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Mensagem n.º 49/2020 

Magda (SP), 29 de setembro de 2020. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
NATAN PEREIRA DE ARAÚJO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
MAGDA (SP) 

Com as nossas cordiais saudações, estamos enviando a essa colenda 

Câmara Municipal, através de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre o 

Orçamento Programa para o exercício financeiro de 2021, em cumprimento ao disposto no 

artigo 165, da Constituição Federal e ao artigo 5.º, da Lei de Responsabilidade na Gestão 

Fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000) e Lei Federal n.º 4.320/64, 

discutido em audiência pública durante o processo de elaboração. 

Observa-se que o Projeto de Lei de Orçamento para o próximo 

exercício está sendo elaborado de acordo com os programas de Governo estabelecidos na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e as novas exigências contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

atendendo assim o princípio do equilíbrio orçamentário, princípio fundamental das finanças 

públicas, bem como as alterações na codificação das receitas e despesas. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência e demais 

Vereadores, os nossos protestos de estima e consideração. 

y
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PROJETO DE LEIN.º 48, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Magda para o 

exercício de 2021”. 

O Prefeito Municipal de Magda faz saber que a Câmara Municipal de 

Magda aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O orçamento geral do Município de Magda, para o exercício 

financeiro de 2021, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 23.109.164,00 (vinte e três 

milhões e cento e nove mil e cento e sessenta e quatro reais), discriminados pelos anexos 

integrantes desta Lei. 

Art. 2.º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 

rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e das 

especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com o seguinte desdobramento: 

D - RECEITAS DA PREFEITURA 

RECEITAS CORRENTES 

Impostos, Taxas e Contr.Melhoria....... R$ 1.833.204,00 

Receita de Contribuições................... R$ 39.500,00 

Receita Patrimonial...............e R$ 70.200,00 

Receita de Serviços............. eee R$ 3.000,00 

Transferências Correntes...................... R$ 20.793.260,00 

Outras Receitas Correntes.................... R$ 6.000,00 R$ 22.745.164,00 

Dedução de Receita para o FUNDEB - R$ 3.376.000,00 

SUB-TOTAL........ R$ 19.369.164,00 

TOTAL.......eusu R$ 19.369.164,00 

ID - RECEITA DE ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

A) — INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MAGDA 

[INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MAGDA [R$| 3.740.000,00 | 
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[TOTAL [R$] — 3.740.000,00] 

[TOTAL GERAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO.........eesseseseseeenessss [R$| 23.109.164,00 | 

Art. 3.º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos 

quadros “Programa de Trabalho” e “Natureza da Despesa”, integrantes desta lei, que 

apresentam os seguintes desdobramentos: 

1.- POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

01" - Eegislativa:a sta ssmessersese R$ 972.000,00 

04 - Administração...................ses.. R$ 3.834.204,00 

08 - Assistência Social...................... R$ 1.162.000,00 

09 - Previdência Social....................... R$ 3.980.000,00 

10: -- Saúde scassscessessnasiantes curraesatesaeso R$ 4.612.760,00 

11 -=“Trabalho; siso essfedstanrosilestais R$ 10.000,00 

12: - Educação .;s.ssessesseenesassacesseseneses R$ 4.389.000,00 

13: - Culturas. samasessesesicameagimas R$ 19.000,00 

15 - Urbanismo...szszasensagasacesa cano R$ 1.650.000,00 

18 - Gestão Ambiental..................... R$ 200.000,00 

20 - Agricultura...............cce R$ 210.000,00 

25 -: ENCTBIA: oavesssopreesenasiransseceresçeso R$ 236.200,00 

26 - Transportesassacassganscntosrererenses R$ 607.000,00 

27 - Desporto e Lazer... R$ 549.000,00 

28 - Encargos Especiais.................... R$ 500.000,00 

99 - Reserva de Contingência............. R$ 178.000,00 

[TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO.......... Dacia [R$] 23.109.164,00 | 

2 - POR SUBFUNÇÕES 

031 - Ação Legislativa.................. R$ 972.000,00 

122 - Administração Geral................. R$ 2.375.204,00 

123 - Administração Financeira......... R$ 1.459.000,00 

241 - Assistência ao Idoso.................. R$ 198.000,00 

243 - Assist. à Criança e Adolescente R$ 210.000,00 

244 - Assistência Comunitária........... R$ 754.000,00 

272 - Previdência Regime Estatutário R$ 3.980.000,00



Município de Magda 
CNPJ 45.660.628/0001-51 

Rua 7 de Setembro, n.º 981 — Fone/Fax: (17) 3487-9020 

CEP 15310-000 — Magda — SP 
e-mail: pmagda(aterra.com.br 

site: www.magda.sp.gov.br 

301 - Atenção Básica.......................... R$ 4.223.160,00 

302 - Assist. Hosp. e Ambulatorial... R$ 341.000,00 
304 - Vigilância Sanitária................... R$ 48.600,00 
334 - Fomento ao Trabalho................ R$ 10.000,00 

361 - Ensino Fundamental................... R$ 1.680.000,00 
362 - Ensino Médio............... R$ 14.000,00 

364 - Ensino Superior... R$ 198.000,00 
365 - Educação Infantil...................... R$ 1.440.000,00 

367 - Educação Especial.................... R$ 18.000,00 
368 - Educação Básica..................... R$ 1.039.000,00 

392 - Difusão Cultural..................... R$ 19.000,00 
452 - Serviços Urbanos...................... R$ 1.650.000,00 

541 - Preservação e Cons.Ambiental R$ 200.000,00 

606 - Extensão Rural................... R$ 210.000,00 

751 - Conservação de Energia.......... R$ 236.200,00 
782 - Transporte Rodoviário.............. R$ 607.000,00 
812 - Desporto Comunitário............... R$ 549.000,00 
843 - Serviços da Divida Interna...... R$ 204.000,00 

846 - Outros Encargos Especiais........ R$ 296.000,00 
999 - Reserva de Contingência........... R$ 178.000,00 R$ 23.109,164,00 

[TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO...............seerseeersees [R$] 23.109.164,00 | 

1 - LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01/01 - Câmara Municipal...zessasesceresssectiseinesassneasços R$ 972.000,00 

2 - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02/01-Gabinete do Prefeito e Diretoria........................ R$ 495.000,00 

02/02 - Departamento de Administração... R$ 1.911.204,00 
02/03 - Depto de Finanças:......sssasssscesisinsssecarasscasaasse R$ 2.199.000,00 

02/04 - Depto de Encargos Gerais da Administração... R$ 549.000,00 
02/05 - Depto de Educação e Cultura.................. R$ 4.408.000,00 

02/06 - Fundo Municipal de Assistência Social............ R$ 1.141.000,00 
02/07 - Depto de Saúde e Saneamento..................... R$ 4.612.760,00 
02/08 - Depto de Obras e Serviços Urbanos.................. R$ 1.886.200,00 

02/09 - Depto de Serviços de Estradas de Rodagens..... R$ 607.000,00 
02/10 - Depto de Agricultura e Meio Ambiente.......... R$ 410.000,00 
90/00- Reserva de Contingência..............eees R$ 178.000,00 

3 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MAGDA 
03/01 - Instituto de Previdência de Magda................... R$ 3.740.000,00 

[a
ss
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Artigo 4º - Fica o poder executivo autorizado a: 

I - Abrir crédito adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do 

orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente. 

II - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os 

resultados previstos. 

& 1º Não onerarão o limite previsto no inciso I, os créditos destinados a: 

1 — Suprir insuficiência financeira nas dotações de despesas à conta de recursos 

vinculados. 

2 — Suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas a despesas à conta de 

receitas próprias de autarquias. 

$ 2º. — Ficam alterados e inclusos ao PPA e LDO os Anexos, Projetos, Atividades e 

Elementos de Despesas de que trata esta Lei. 

Artigo 6º - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Magda (SP), 29 de setembro de 2020. 

ROBIN IO DOURADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

C
E


